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PROJETO DE LEI Nº 065/2026, DE 10 DE JUNHO DE 2026.

Revoga o inciso III do art. 58 da Lei Municipal nº 7.289/2008, revoga a Lei Municipal nº 11.195/2023 e a Lei Municipal nº 11.393/2024, e dá outras providências.

Art. 1.º Fica revogado o inciso III do art. 58 da Lei Municipal nº 7.289/2008, de 17 de dezembro de 2008. 

Art. 2.º Fica integralmente revogada a Lei Municipal nº 11.195/2023, de 27 de dezembro de 2023. 

Art. 3.º Fica integralmente revogada a Lei Municipal nº 11.393/2024, de 10 de dezembro de 2024. 

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA: 
Remete-se a esta colenda casa legislativa, Projeto de Lei que solicita a revogação do 
[bookmark: _GoBack]inciso III do art. 58 da Lei Municipal nº 7.289/2008, bem como das Leis Municipais nº 11.195/2023 e nº 11.393/2024. A legislação atualmente vigente prevê a possibilidade de conversão da obrigação de implantação da rede seca de esgoto cloacal em pagamento pecuniário destinado a fundo municipal, mediante anuência do Município. Todavia, após análise técnica e jurídica da matéria, constatou-se que a sistemática instituída pelas referidas normas municipais apresenta incompatibilidade com a legislação federal, estadual e regulatória aplicável ao parcelamento do solo urbano e aos serviços públicos de saneamento básico. A Lei Federal nº 6.766/1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, estabelece como requisito obrigatório dos loteamentos a implantação da infraestrutura básica, incluindo o sistema de esgotamento sanitário. No mesmo sentido, a Lei Estadual nº 10.116/1994 determina a obrigatoriedade da implantação dos equipamentos de esgotamento sanitário nos parcelamentos do solo urbano realizados no Estado do Rio Grande do Sul. Além disso, a Lei Federal nº 11.445/2007, que institui as diretrizes nacionais para o saneamento básico, estabelece que cabe ao empreendedor imobiliário a implantação da infraestrutura interna de esgotamento sanitário decorrente do parcelamento do solo urbano, cabendo ao prestador dos serviços públicos disponibilizar a rede pública até o ponto de conexão do empreendimento. Nesse contexto, a manutenção das normas municipais atualmente vigentes pode gerar insegurança jurídica e conflitos com as normas gerais federais e estaduais que disciplinam a matéria. Assim, a medida proposta busca adequar a legislação municipal ao ordenamento jurídico vigente, promovendo maior segurança jurídica, observância das normas regulatórias aplicáveis e preservação do interesse público, especialmente quanto à adequada prestação dos serviços públicos de saneamento básico e à regularidade dos parcelamentos urbanos no Município.
Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 09 de junho de 2026.


Umberto Luiz Carnevalli
Prefeito Municipal
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